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ESTADO    DE    MINAS   GERAIS

PARECER  CLJR/029/95,   em  Os   de   maio   de   1995.

Exm9    Sr`.
Vereador`  Antonio  Carlos  Jacob
DD.   Pr`esidente   da   Câmar`a  Municípai   de   Ubá
Nesta

çP\"8
dento  d&  Camara

REF.:    PROJETO   DE   LEI      024/95

"Dispõe   sobr`e   a   isençao   do   pagamento   de
IPTU    lmposto    Predial   e   Ter`r`itorial   Ur`-
bano   no   Municipio    de    Uba,    a   classe   de
contr`ibuintes   que   menciona   e   dá   outras
pr`ovi dênc i as " .

Senhor`   Presidente:

os   Ver`eadores   abaixo-assinados,   membr`os   da  Comissão   de
Legi51açao,    Justiça   e   Redaçao   Final,    de   posse   do   Pr`ojeto   de   Lei   em
evidencia,    emitem   o   seguinte   par`ecer`:

ig)-     Pr`etende     o    Vereador`    Céiio    Botar`o,     a    aprovação
da    matér`ia    em    evidência,     que    copcede    a    isçnçao   do   pagamento    de
IPTU,    aos    contr`ibuintes    do   municipio    de    Uba,    que    possuam   apenas
um   im6vel;    que    sejam,aposentados    ou   pepsionistas;    e    que    possuam
renda  mensal   de,   no   maximo   02   (dois)   salar`ios-minimos;

2Q)-     Embor`a     consider`emos     iouvávei     a     iniciativa     do
nobr`e     Companheiro,      gostar`íamos    que     fosse     encaminhada    copia    do
Pr`ojeto     de     Lei     ao     IBAM-Instituto     Br`asileir`o     de     Administr`açao
Municipai,    r`ogando   a   emissão   de   um   par`ecer`   jur`ídico   sobr`e   a  cons-
titucionalidade   do   mesmo.

39)-É   o   nosso   modesto   par`ecer`,    S.M.J.

COMISSÃO   DE    LEGISLAÇÃO,     JUSTIÇA   E    REDAÇÃO    FINAL:
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